
 

 
 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 
que encantou além das terras do jequitibá” 

Prot. Nº ____/______ 

Em 

_____/_____/______ 

___________________ 

Unanimidade       (  ) 

Aprovado            (  ) 

Rejeitado             (  ) 

Sessão de  ____/____/_____ 

__________________________ 

Presidente  

Despachado 
 

Em ____/____/_______ 

 

_____________________ 

Presidente 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº  076/2023 

  
                           Indico ao Prefeito Municipal que através do 
departamento competente seja criado um sistema de entrega 
domiciliar dos medicamentos fornecidos pelas farmácias dos postos de 
saúde para pacientes com mais de 65 anos, aos portadores de câncer, 
autistas e aos acamados.  
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 
 O atendimento a esta indicação visa atender a 
pacientes que encontram dificuldade de irem até a farmácia devido a 
idade e também as fragilidades e características das enfermidades e 
transtornos aqui levantados. Esse sistema também traz a garantia da 
disposição dos medicamentos. 
 

             

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 01 de setembro de 2023. 
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Flávio Roberto Peron 
Vereador 


